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REGULAKENTA 0 PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS DOS / 

EADCRES PARA 0 EXERCÍCIO DE 1982 E DÁ/ 

OTJTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Luziânia,Estado de Goiás,decreta,® eu/ 

presidente,promulgo a seguinte Resolução:

Art.lS-Fica o Presidente da Câmara Municipal de Luziânia,Es$ 

tado de Goiás,autorizado,através d® At©, a compatibilizar os subsídios dos Ve­

readores ,para o exercício de 1982,fixados na Resolução N2 180 de 07/12/81 coe 

os valores obtidos com a aplicação dos critérios exigidos pela Lei Complemen­

tar N® 25/75 alterada pèla de N2 38/79 devidamente apurados no exercício de / 

1981(m NOVECENTOS E OITENTA E HUM).

Art.22-As reduções e os aumentos ocorridos,nos subsídios,eu/ 

função das variações dos indices mencionados no Art.12 serão feitos na mesma/ 

^roporção tanto na parte fiaa quanto na variavél.

Art.3-—Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­

ção, retroagindo seus efeitos a primeiro de Jasiro de 1982,revogando—se as dis 
posições em contrário.

Plenário”José Rodrigues dos Reis” da Caaara Municipal de Luz


